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COMUNICADO

 

ESPELHO DE CORREÇÃO DA PROVA ESCRITA

EDITAL PROGEP Nº 12/2026

(Edital complementar ao Edital PROGEP nº 17/2026)

                A Comissão Julgadora torna público o espelho de correção da Prova Escrita do Concurso Público para
contratação de professor(a) efetivo(a) do Instituto de Filosofia - IFILO, área: Filosofia, subárea: Filosofia Africana e
Afro-brasileira.

 

TEMA SORTEADO: 1.5.10. Indivíduo e coletividade na filosofia Ubuntu.

 

Para obtenção da nota máxima, esperava-se que, na prova escrita, o(a) candidato(a):

- Abordasse de maneira satisfatória o tema “indivíduo e coletividade na filosofia africana ubuntu”, explorando ao
máximo a bibliografia sugerida no edital;

- Apontasse relações importantes entre esses conceitos da filosofia africana e a história da filosofia em geral, com
algum destaque para o pensamento filosófico brasileiro sugerido na bibliografia do edital;

- Demonstrasse a capacidade de escrever sobre o tema sorteado de maneira abrangente e filosófica, analisando os
conceitos e suas implicações tanto epistemológicas quanto políticas ou sociais;

- Demonstrasse a capacidade de contextulizar o tema por meio de reflexões articuladas sobre  a amplitude do
assunto e suas problematizações; 

- Demonstrasse habilidade criativa na escrita e no dominio da lingua portugusa, redigindo um texto claro, bem
organizado e em linguagem adequada aos padrões acadêmicos exigidos para o ensino e a pesquisa na educação
superior. 

 

 

Luiz Carlos Santos da Silva
Presidente da Comissão Julgadora do Edital 12/2026 – IFILO

PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 1431, DE 19 DE MARÇO DE 2026

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Santos da Silva, Presidente, em 07/04/2026, às 15:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7205710 e o
código CRC 25367656.

Referência: Processo nº 23117.034774/2025-99 SEI nº 7205710
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